
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURiDICA 

ProteBSOr .dll MST<ll SWD, Preteito tbúcipal de Cruzei

ro, !atado de são Paulo, no 90 de suas atriruiQÕea lega1a; 

PAZ SAIBl ~ A dlMM JUCICIPAL IB ClllZIIR) JffDICJJ E ltB 

IWClm\ A SUJJNIB uaa 

Arttao l• - Paeaa a ~ IBllDHO JOIEIRA IDS U! 
# 

TaJ, a Rua 23, localizada no Loteamento dlnJninado Avelino Joee Martmo, can 

1nÍc1o na ta1xa reservada e término na Rua sem denaninaçâo, neate M.aii°'pio • 
# 

CQll) justa hcmenagem poetuna a quem tm'lto eontriruiu ocm o bem eatar d9sta OCll!! 
n1dllde. 

# 

Art.tao 21 - Esta Lei entrara em vigor na data de aua JU>l! .. 
caçao. 

Pl.t>llcada na secretaria da Prefeitura fthlicipal de Cruzeiro 

em 26 de autli>ro de 1994, 


